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Casa de Napoleão Laureano
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	Torna obrigatória a separação do lixo reciclável em condomínios na  Cidade

de João Pessoa




Art. 1º. Os condomínios com mais de dez unidades residenciais ou comerciais  ficam  obrigados  a  manter  recipientes  apropriados à separação do lixo reciclável e não reciclável.

Art. 2º Os condôminos ficam obrigados a separar o lixo reciclável do não reciclável e depositá-los nos recipientes indicados.

Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 60 dias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                  ARISTÁVORA SANTOS
                                                           Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Justificativa


A busca de uma cidade sustentável, que atenda não só a atual mas às futuras gerações, passa também pela correta destinação do lixo gerado por seus habitantes.
A separação do lixo reciclável é fator importante de preservação do espaço coletivo e deve ser entendida como uma obrigação de todos aqueles que o geram ou sofrem influências de sua geração.
Em João Pessoa, não há lei que obrigue os cidadãos a adotarem esse procedimento. 
É certo que a obrigação da separação requer uma contrapartida do Estado no sentido de coletar e assegurar a reciclagem.
Se por um lado, fica muito difícil obrigar todas as pessoas a procederem a separação, por outro, é possível essa medida em relação aos condomínios residenciais ou comerciais. 
Ao assegurar que as maiores aglomerações dêem a destinação adequada ao lixo reciclável , estaremos dando passo importante na construção de uma cidade sustentável. 
Num segundo momento, poderão as pessoas organizarem-se para separar metais, papéis, vidros, lixo orgânico e outros. 
Adotando-se esse modelo de separação, se está, também, resgatando a dignidade dos coletores do lixo bem como dos denominados "catadores de papel".
